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INDICAÇÃO Nº _____/2017


Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo que seja equiparado o vencimento dos fiscais tributários com os demais fiscais do município de Canela. Que seja equiparado além do salário o risco de vida e seja equiparada a remuneração com os outros cargos de nível superior.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita ao Senhor Prefeito, que seja equiparado o vencimento dos fiscais tributários com os demais fiscais do município de Canela. Que seja equiparado além do salário o risco de vida e seja equiparada a remuneração com os outros cargos de nível superior.
Deste modo, dada a relevância do tema, peço a compressão e colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente indicação.


Canela, 24 de maio de 2017. 
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